
INDICAÇÃO Nº 
2329
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, as providências necessárias à retomada dos trabalhos de canalização do Ribeirão Lavapés, em Bragança Paulista.

JUSTIFICATIVA

A canalização de rios e o tratamento de esgoto são motivos de preocupação mundial, uma vez que os rios vêm servindo de depósitos de dejetos de toda e qualquer espécie, facilitando a propagação de doenças, bem como a morte do próprio curso d’agua.

Ao Poder Público impõe-se o dever de defendê-los e preservá-los para as gerações presentes e futuras.

A continuidade da canalização do Ribeirão Lavapés é obra imprescindível e inadiável, sem a qual estaremos nos mostrando aquém daquilo que a população espera dos seus representantes. Ademais, é obrigação do governante responsável não medir esforços para a preservação do meio ambiente e da saúde da população.

Representante bragantino no Legislativo Paulista cumpro a missão que me foi delegada pelo voto popular de colaborar pelo bem estar e pela saúde da população local e adjacente.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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